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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BRODOWSKI - SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo SECRETÁRIO 

ESCOLAR que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BRODOWSKI – SÃO PAULO, CONFORME EDITAL 001/2018. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 23 PROVA 01   

Questão 33 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão não pergunta pelas atribuições do secretário de modo amplo.  

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 PROVA 01   

Questão 35 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão não está ambígua. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 35 PROVA 01   

Questão 25 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

LDB - Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, 

bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

 

(...) 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109224/ldbe-lei-n-9-394-de-20-de-dezembro-de-1996#art-12
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 01 de fevereiro de 2019.    

 

   CONSULPAM 


